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DECRETO Nº 765, DE 18 DE AGOSTO DE 2025.  

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E 

DESAPROPRIA O IMÓVEL SITUADO NO BAIRRO 

CROATÁ, NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, 

ESTADO DO CEARÁ, DESTINADO À ABERTURA 

DE RUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 83, V, da Lei Orgânica do Município, e sob o fundamento 
contido no art. 6°, do Decreto-Lei n ° 3.365, de 21 de junho de 1941. 
 

DECRETA 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável 

ou judicial, o imóvel na propriedade de LUCIA HELENA BEZERRA TAVARES, 

CPF Nº 460.884.153-04, que conforme memorial descritivo refere-se o presente 

memorial ao levantamento de um imóvel urbano com formato poligonal, com 

lados irregulares, situado no bairro Croatá, município de Horizonte/CE, com 

frente para a Rua SDO 01, esquina com a Rua Otávio Assunção, com uma área 

territorial total de 2.384,02m². Com as seguintes medidas e confrontações: 

AO NORTE - (Frente) - no sentido oeste/leste, por onde mede uma distância de 

4,95m, partindo Vértice 01, de coordenadas N 9.551.385,04m e E 554.475,77m, 

daí segue com um azimute de 157°06' até o Vértice 02, de coordenadas N 

9.551.380,47m e E 554.477,69m, limitando-se com o terreno Remanescente 

(Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra 

Tavares. AO LESTE - (Lateral Direita) – divido em trinta e sete segmentos a 

seguir: Primeiro segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância 

de 10,63m, partindo do Vértice 02, de coordenadas N 9.551.380,47m e E 

554.477,69m, daí segue com um azimute de 249°34' até o Vértice 03, de 

coordenadas N 9.551.376,76m e E 554.467,73m, limitando-se com o terreno 

Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia 

Helena Bezerra Tavares. Segundo segmento: no sentido norte/sul, por onde 

mede uma distância de 14,89m, partindo do Vértice 03, de coordenadas N 

9.551.376,76m e E 554.467,73m, daí segue com um azimute de 249°16' até o 

Vértice 04, de coordenadas N 9.551.371,49m e E 554.453,80m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Terceiro segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 19,18m, partindo do Vértice 04, de coordenadas 

N 9.551.371,49m e E 554.453,80m, daí segue com um azimute de 251°39' até 

o Vértice 05, de coordenadas N 9.551.365,46m e E 554.435,59m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade  
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de Lucia Helena Bezerra Tavares. Quarto segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 5,26m, partindo do Vértice 05, de coordenadas N 

9.551.365,46m e E 554.435,59m, daí segue com um azimute de 247°43' até o 

Vértice 06, de coordenadas N 9.551.363,47m e E 554.430,73m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Quinto segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 7,68m, partindo do Vértice 06, de coordenadas N 

9.551.363,47m e E 554.430,73m, daí segue com um azimute de 241°15' até o 

Vértice 07, de coordenadas N 9.551.359,77m e E 554.423,99m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Sexto segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 5,16m, partindo do Vértice 07, de coordenadas N 

9.551.359,77m e E 554.423,99m, daí segue com um azimute de 240°37' até o 

Vértice 08, de coordenadas N 9.551.357,24m e E 554.419,49m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Sétimo segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 15,83m, partindo do Vértice 08, de coordenadas 

N 9.551.357,24m e E 554.419,49m, daí segue com um azimute de 230°47' até 

o Vértice 09, de coordenadas N 9.551.347,23m e E 554.407,22m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Oitavo segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 12,06m, partindo do Vértice 09, de coordenadas 

N 9.551.347,23m e E 554.407,22m, daí segue com um azimute de 227°33' até 

o Vértice 10, de coordenadas N 9.551.339,09m e E 554.398,32m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Nono segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 10,89m, partindo do Vértice 10, de coordenadas 

N 9.551.339,09m e E 554.398,32m, daí segue com um azimute de 226°05' até 

o Vértice 11, de coordenadas N 9.551.331,54m e E 554.390,48m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Décimo segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 24,56m, partindo do Vértice 11, de coordenadas N 

9.551.331,54m e E 554.390,48m, daí segue com um azimute de 223°39' até o 

Vértice 12, de coordenadas N 9.551.313,78m e E 554.373,53m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Décimo primeiro segmento: no sentido 

norte/sul, por onde mede uma distância de 17,65m, partindo do Vértice 12, de 

coordenadas N 9.551.313,78m e E 554.373,53m, daí segue com um azimute de 

225°06' até o Vértice 13, de coordenadas N 9.551.301,32m e E 554.361,02m, 

limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de 

propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Décimo segundo segmento: no 

sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 1,19m, partindo do Vértice 

13, de coordenadas N 9.551.301,32m e E 554.361,02m, daí segue com um 

azimute de 303°28' até o Vértice 14, de coordenadas N 9.551.301,97m e E 

554.360,03m, limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853  
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e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Décimo terceiro 

segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 1,47m, partindo 

do Vértice 14, de coordenadas N 9.551.301,97m e E 554.360,03m, daí segue 

com um azimute de 227°44' até o Vértice 15, de coordenadas N 9.551.300,99m 

e E 554.358,94m, limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 

17853 e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Décimo 

quarto segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 3,45m, 

partindo do Vértice 15, de coordenadas N 9.551.300,99m e E 554.358,94m, daí 

segue com um azimute de 224°44' até o Vértice 16, de coordenadas N 

9.551.298,54m e E 554.356,52m, limitando-se com o terreno Remanescente 

(Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra 

Tavares. Décimo quinto segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma 

distância de 13,12m, partindo do Vértice 16, de coordenadas N 9.551.298,54m 

e E 554.356,52m, daí segue com um azimute de 222°32' até o Vértice 17, de 

coordenadas N 9.551.288,87m e E 554.347,65m, limitando-se com o terreno 

Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia 

Helena Bezerra Tavares. Décimo sexto segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 14,09m, partindo do Vértice 17, de coordenadas 

N 9.551.288,87m e E 554.347,65m, daí segue com um azimute de 220°54' até 

o Vértice 18, de coordenadas N 9.551.278,22m e E 554.338,42m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Décimo sétimo segmento: no sentido 

norte/sul, por onde mede uma distância de 16,15m, partindo do Vértice 18, de 

coordenadas N 9.551.278,22m e E 554.338,42m, daí segue com um azimute de 

221°07' até o Vértice 19, de coordenadas N 9.551.266,06m e E 554.327,80m, 

limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de 

propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Décimo oitavo segmento: no 

sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 10,51m, partindo do Vértice 

19, de coordenadas N 9.551.266,06m e E 554.327,80m, daí segue com um 

azimute de 219°25' até o Vértice 20, de coordenadas N 9.551.257,94m e E 

554.321,12m, limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 

e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Décimo nono 

segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 10,88m, 

partindo do Vértice 20, de coordenadas N 9.551.257,94m e E 554.321,12m, daí 

segue com um azimute de 218°01' até o Vértice 21, de coordenadas N 

9.551.249,37m e E 554.314,42m, limitando-se com o terreno Remanescente 

(Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra 

Tavares. Vigésimo segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância 

de 16,44m, partindo do Vértice 21, de coordenadas N 9.551.249,37m e E 

554.314,42m, daí segue com um azimute de 218°42' até o Vértice 22, de 

coordenadas N 9.551.236,54m e E 554.304,13m, limitando-se com o terreno 

Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia 

Helena Bezerra Tavares. Vigésimo primeiro segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 6,26m, partindo do Vértice 22, de coordenadas N 

9.551.236,54m e E 554.304,13m, daí segue com um azimute de 221°10' até o  
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Vértice 23, de coordenadas N 9.551.231,83m e E 554.300,01m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Vigésimo segundo segmento: no sentido 

norte/sul, por onde mede uma distância de 14,85m, partindo do Vértice 23, de 

coordenadas N 9.551.231,83m e E 554.300,01m, daí segue com um azimute de 

222°02' até o Vértice 24, de coordenadas N 9.551.220,81m e E 554.290,07m, 

limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de 

propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Vigésimo terceiro segmento: no 

sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 15,38m, partindo do Vértice 

24, de coordenadas N 9.551.220,81m e E 554.290,07m, daí segue com um 

azimute de 220°26' até o Vértice 25, de coordenadas N 9.551.209,11m e E 

554.280,10m, limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 

e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Vigésimo quarto 

segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 13,41m, 

partindo do Vértice 25, de coordenadas N 9.551.209,11m e E 554.280,10m, daí 

segue com um azimute de 216°59' até o Vértice 26, de coordenadas N 

9.551.198,40m e E 554.272,03m, limitando-se com o terreno Remanescente 

(Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra 

Tavares. Vigésimo quinto segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma 

distância de 14,50m, partindo do Vértice 26, de coordenadas N 9.551.198,40m 

e E 554.272,03m, daí segue com um azimute de 216°45' até o Vértice 27, de 

coordenadas N 9.551.186,78m e E 554.263,35m, limitando-se com o terreno 

Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia 

Helena Bezerra Tavares. Vigésimo sexto segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 0,70m, partindo do Vértice 27, de coordenadas N 

9.551.186,78m e E 554.263,35m, daí segue com um azimute de 293°17' até o 

Vértice 28, de coordenadas N 9.551.187,06m e E 554.262,71m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Vigésimo sétimo segmento: no sentido 

norte/sul, por onde mede uma distância de 8,08m, partindo do Vértice 28, de 

coordenadas N 9.551.187,06m e E 554.262,71m, daí segue com um azimute de 

223°28' até o Vértice 29, de coordenadas N 9.551.181,20m e E 554.257,16m, 

limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de 

propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Vigésimo oitavo segmento: no 

sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 23,80m, partindo do Vértice 

29, de coordenadas N 9.551.181,20m e E 554.257,16m, daí segue com um 

azimute de 223°59' até o Vértice 30, de coordenadas N 9.551.164,07m e E 

554.240,63m, limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 

e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Vigésimo nono 

segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 23,46m, 

partindo do Vértice 30, de coordenadas N 9.551.164,07m e E 554.240,63m, daí 

segue com um azimute de 226°45' até o Vértice 31, de coordenadas N 

9.551.148,00m e E 554.223,54m, limitando-se com o terreno Remanescente 

(Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra 

Tavares. Trigésimo segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma  
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distância de 22,28m, partindo do Vértice 31, de coordenadas N 9.551.148,00m 

e E 554.223,54m, daí segue com um azimute de 229°46' até o Vértice 32, de 

coordenadas N 9.551.133,61m e E 554.206,53m, limitando-se com o terreno 

Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia 

Helena Bezerra Tavares. Trigésimo primeiro segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 17,09m, partindo do Vértice 32, de coordenadas 

N 9.551.133,61m e E 554.206,53m, daí segue com um azimute de 229°31' até 

o Vértice 33, de coordenadas N 9.551.122,51m e E 554.193,53m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Trigésimo segundo segmento: no sentido 

norte/sul, por onde mede uma distância de 12,19m, partindo do Vértice 33, de 

coordenadas N 9.551.122,51m e E 554.193,53m, daí segue com um azimute de 

228°53' até o Vértice 34, de coordenadas N 9.551.114,50m e E 554.184,34m, 

limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de 

propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Trigésimo terceiro segmento: 

no sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 9,63m, partindo do Vértice 

34, de coordenadas N 9.551.114,50m e E 554.184,34m, daí segue com um 

azimute de 230°27' até o Vértice 35, de coordenadas N 9.551.108,37m e E 

554.176,92m, limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 

e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Trigésimo quarto 

segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 9,97m, partindo 

do Vértice 35, de coordenadas N 9.551.108,37m e E 554.176,92m, daí segue 

com um azimute de 230°22' até o Vértice 36, de coordenadas N 9.551.102,01m 

e E 554.169,24m, limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 

17853 e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Trigésimo 

quinto segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 11,92m, 

partindo do Vértice 36, de coordenadas N 9.551.102,01m e E 554.169,24m, daí 

segue com um azimute de 230°16' até o Vértice 37, de coordenadas N 

9.551.094,39m e E 554.160,07m, limitando-se com o terreno Remanescente 

(Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra 

Tavares. Trigésimo sexto segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma 

distância de 4,39m, partindo do Vértice 37, de coordenadas N 9.551.094,39m e 

E 554.160,07m, daí segue com um azimute de 225°55' até o Vértice 38, de 

coordenadas N 9.551.091,34m e E 554.156,91m, limitando-se com o terreno 

Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia 

Helena Bezerra Tavares. Trigésimo sétimo segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 0,77m, partindo do Vértice 38, de coordenadas N 

9.551.091,34m e E 554.156,91m, daí segue com um azimute de 238°53' até o 

Vértice 39, de coordenadas N 9.551.090,94m e E 554.156,25m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. AO SUL - (Fundos) – no sentido leste/oeste, 

por onde mede uma distância de 6,39m, partindo do Vértice 39, de coordenadas 

N 9.551.090,94m e E 554.156,25m, daí segue com um azimute de 272°24' até 

o Vértice 40, de coordenadas N 9.551.091,21m e E 554.149,86m, limitando-se 

com a Rua Otávio Assunção. AO OESTE - (Lateral Esquerda) – dividido em  
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vinte e cinco segmentos a seguir: Primeiro segmento: no sentido sul/norte, por 

onde mede uma distância de 4,76m, partindo Vértice 40, de coordenadas N 

9.551.091,21m e E 554.149,86m, daí segue com um azimute de 46°37' até o 

Vértice 41, de coordenadas N 9.551.094,48m e E 554.153,33m, limitando-se 

com a Rua SDO 1. Segundo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma 

distância de 9,16m, partindo Vértice 41, de coordenadas N 9.551.094,48m e E 

554.153,33m, daí segue com um azimute de 46°37' até o Vértice 42, de 

coordenadas N 9.551.100,77m e E 554.159,99m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Terceiro segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

19,63m, partindo Vértice 42, de coordenadas N 9.551.100,77m e E 

554.159,99m, daí segue com um azimute de 47°50' até o Vértice 43, de 

coordenadas N 9.551.113,94m e E 554.174,54m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Quarto segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

18,13m, partindo Vértice 43, de coordenadas N 9.551.113,94m e E 

554.174,54m, daí segue com um azimute de 48°28' até o Vértice 44, de 

coordenadas N 9.551.125,96m e E 554.188,12m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Quinto segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

20,35m, partindo Vértice 44, de coordenadas N 9.551.125,96m e E 

554.188,12m, daí segue com um azimute de 48°57' até o Vértice 45, de 

coordenadas N 9.551.139,33m e E 554.203,47m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Sexto segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

21,26m, partindo Vértice 45, de coordenadas N 9.551.139,33m e E 

554.203,47m, daí segue com um azimute de 49°45' até o Vértice 46, de 

coordenadas N 9.551.153,06m e E 554.219,69m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Sétimo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

25,36m, partindo Vértice 46, de coordenadas N 9.551.153,06m e E 

554.219,69m, daí segue com um azimute de 47°23' até o Vértice 47, de 

coordenadas N 9.551.170,23m e E 554.238,36m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Oitavo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

20,35m, partindo Vértice 47, de coordenadas N 9.551.170,23m e E 

554.238,36m, daí segue com um azimute de 44°51' até o Vértice 48, de 

coordenadas N 9.551.184,65m e E 554.252,72m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Nono segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

23,09m, partindo Vértice 48, de coordenadas N 9.551.184,65m e E 

554.252,72m, daí segue com um azimute de 41°12' até o Vértice 49, de 

coordenadas N 9.551.202,02m e E 554.267,93m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

24,21m, partindo Vértice 49, de coordenadas N 9.551.202,02m e E 

554.267,93m, daí segue com um azimute de 39°55' até o Vértice 50, de 

coordenadas N 9.551.220,59m e E 554.283,47m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo primeiro segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 27,21m, partindo Vértice 50, de coordenadas N 9.551.220,59m e E 

554.283,47m, daí segue com um azimute de 40°31' até o Vértice 51, de 

coordenadas N 9.551.241,28m e E 554.301,15m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo segundo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma  
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distância de 9,04m, partindo Vértice 51, de coordenadas N 9.551.241,28m e E 

554.301,15m, daí segue com um azimute de 40°31' até o Vértice 52, de 

coordenadas N 9.551.248,15m e E 554.307,03m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo terceiro segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 18,69m, partindo Vértice 52, de coordenadas N 9.551.248,15m e E 

554.307,03m, daí segue com um azimute de 39°43' até o Vértice 53, de 

coordenadas N 9.551.262,52m e E 554.318,97m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo quarto segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 24,02m, partindo Vértice 53, de coordenadas N 9.551.262,52m e E 

554.318,97m, daí segue com um azimute de 39°54' até o Vértice 54, de 

coordenadas N 9.551.280,95m e E 554.334,39m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo quinto segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 11,76m, partindo Vértice 54, de coordenadas N 9.551.280,95m e E 

554.334,39m, daí segue com um azimute de 39°54' até o Vértice 55, de 

coordenadas N 9.551.289,97m e E 554.341,93m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo sexto segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 20,23m, partindo Vértice 55, de coordenadas N 9.551.289,97m e E 

554.341,93m, daí segue com um azimute de 42°20' até o Vértice 56, de 

coordenadas N 9.551.304,92m e E 554.355,56m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo sétimo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 33,14m, partindo Vértice 56, de coordenadas N 9.551.304,92m e E 

554.355,56m, daí segue com um azimute de 45°43' até o Vértice 57, de 

coordenadas N 9.551.328,06m e E 554.379,29m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo oitavo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 26,47m, partindo Vértice 57, de coordenadas N 9.551.328,06m e E 

554.379,29m, daí segue com um azimute de 46°47' até o Vértice 58, de 

coordenadas N 9.551.346,18m e E 554.398,58m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo nono segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 21,12m, partindo Vértice 58, de coordenadas N 9.551.346,18m e E 

554.398,58m, daí segue com um azimute de 49°41' até o Vértice 59, de 

coordenadas N 9.551.359,85m e E 554.414,69m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Vigésimo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

5,08m, partindo Vértice 59, de coordenadas N 9.551.359,85m e E 554.414,69m, 

daí segue com um azimute de 53°08' até o Vértice 60, de coordenadas N 

9.551.362,90m e E 554.418,75m, limitando-se com a Rua SDO 1. Vigésimo 

primeiro segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 2,29m, 

partindo Vértice 60, de coordenadas N 9.551.362,90m e E 554.418,75m, daí 

segue com um azimute de 62°50' até o Vértice 61, de coordenadas N 

9.551.363,94m e E 554.420,79m, limitando-se com a Rua SDO 1. Vigésimo 

segundo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

15,49m, partindo Vértice 61, de coordenadas N 9.551.363,94m e E 

554.420,79m, daí segue com um azimute de 66°21' até o Vértice 62, de 

coordenadas N 9.551.370,15m e E 554.434,98m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Vigésimo terceiro segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma 

distância de 19,94m, partindo Vértice 62, de coordenadas N 9.551.370,15m e E  
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554.434,98m, daí segue com um azimute de 68°54' até o Vértice 63, de 

coordenadas N 9.551.377,33m e E 554.453,58m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Vigésimo quarto segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 12,87m, partindo Vértice 63, de coordenadas N 9.551.377,33m e E 

554.453,58m, daí segue com um azimute de 71°08' até o Vértice 64, de 

coordenadas N 9.551.381,49m e E 554.465,76m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Vigésimo quinto segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 10,62m, partindo Vértice 64, de coordenadas N 9.551.381,49m e E 

554.465,76m, daí segue com um azimute de 70°27' até o Vértice 01, de 

coordenadas N 9.551.385,04m e E 554.475,77m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Perfazendo assim, com as medidas acima descritas, o perímetro de 895,38m. 

Art. 2º. O imóvel declarado de utilidade pública destina-se à realização de 

abertura de rua, no Município de Horizonte, Ceará. 

Art. 3º. O imóvel referido no art. 1º, anteriormente situado no território do 

Município de Aquiraz-CE, passou a integrar o território do Município de 

Horizonte, nos termos da Lei Estadual nº 16.821, de 09 de janeiro de 2019, que 

redefiniu os limites intermunicipais. 

Art. 4º. A desapropriação, objeto deste Decreto, faz-se em caráter de urgência, 

para efeito do disposto no art. 15 do Decreto-Lei n° 3.365, modificado pela Lei 

n° 2.786/56. 

Art. 5°. Fica arbitrado em R$ 14.309,42 (quatorze mil, trezentos e nove reais e 
quarenta e dois centavos) o valor total do imóvel, objeto desta desapropriação, 
cujo pagamento ocorrerá através da dotação de n° 06011545100351.069 – 
Elemento de despesa nº 4.4.90.61.00 – Fonte de Recurso nº 1500000000. 

Art.6°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE, 18 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
PREFEITO DE HORIZONTE 
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DECRETO Nº 765, DE 18 DE AGOSTO DE 2025.  

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E 

DESAPROPRIA O IMÓVEL SITUADO NO BAIRRO 

CROATÁ, NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, 

ESTADO DO CEARÁ, DESTINADO À ABERTURA 

DE RUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 83, V, da Lei Orgânica do Município, e sob o fundamento 
contido no art. 6°, do Decreto-Lei n ° 3.365, de 21 de junho de 1941. 
 

DECRETA 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável 

ou judicial, o imóvel na propriedade de LUCIA HELENA BEZERRA TAVARES, 

CPF Nº 460.884.153-04, que conforme memorial descritivo refere-se o presente 

memorial ao levantamento de um imóvel urbano com formato poligonal, com 

lados irregulares, situado no bairro Croatá, município de Horizonte/CE, com 

frente para a Rua SDO 01, esquina com a Rua Otávio Assunção, com uma área 

territorial total de 2.384,02m². Com as seguintes medidas e confrontações: 

AO NORTE - (Frente) - no sentido oeste/leste, por onde mede uma distância de 

4,95m, partindo Vértice 01, de coordenadas N 9.551.385,04m e E 554.475,77m, 

daí segue com um azimute de 157°06' até o Vértice 02, de coordenadas N 

9.551.380,47m e E 554.477,69m, limitando-se com o terreno Remanescente 

(Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra 

Tavares. AO LESTE - (Lateral Direita) – divido em trinta e sete segmentos a 

seguir: Primeiro segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância 

de 10,63m, partindo do Vértice 02, de coordenadas N 9.551.380,47m e E 

554.477,69m, daí segue com um azimute de 249°34' até o Vértice 03, de 

coordenadas N 9.551.376,76m e E 554.467,73m, limitando-se com o terreno 

Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia 

Helena Bezerra Tavares. Segundo segmento: no sentido norte/sul, por onde 

mede uma distância de 14,89m, partindo do Vértice 03, de coordenadas N 

9.551.376,76m e E 554.467,73m, daí segue com um azimute de 249°16' até o 

Vértice 04, de coordenadas N 9.551.371,49m e E 554.453,80m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Terceiro segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 19,18m, partindo do Vértice 04, de coordenadas 

N 9.551.371,49m e E 554.453,80m, daí segue com um azimute de 251°39' até 

o Vértice 05, de coordenadas N 9.551.365,46m e E 554.435,59m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade  
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de Lucia Helena Bezerra Tavares. Quarto segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 5,26m, partindo do Vértice 05, de coordenadas N 

9.551.365,46m e E 554.435,59m, daí segue com um azimute de 247°43' até o 

Vértice 06, de coordenadas N 9.551.363,47m e E 554.430,73m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Quinto segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 7,68m, partindo do Vértice 06, de coordenadas N 

9.551.363,47m e E 554.430,73m, daí segue com um azimute de 241°15' até o 

Vértice 07, de coordenadas N 9.551.359,77m e E 554.423,99m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Sexto segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 5,16m, partindo do Vértice 07, de coordenadas N 

9.551.359,77m e E 554.423,99m, daí segue com um azimute de 240°37' até o 

Vértice 08, de coordenadas N 9.551.357,24m e E 554.419,49m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Sétimo segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 15,83m, partindo do Vértice 08, de coordenadas 

N 9.551.357,24m e E 554.419,49m, daí segue com um azimute de 230°47' até 

o Vértice 09, de coordenadas N 9.551.347,23m e E 554.407,22m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Oitavo segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 12,06m, partindo do Vértice 09, de coordenadas 

N 9.551.347,23m e E 554.407,22m, daí segue com um azimute de 227°33' até 

o Vértice 10, de coordenadas N 9.551.339,09m e E 554.398,32m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Nono segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 10,89m, partindo do Vértice 10, de coordenadas 

N 9.551.339,09m e E 554.398,32m, daí segue com um azimute de 226°05' até 

o Vértice 11, de coordenadas N 9.551.331,54m e E 554.390,48m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Décimo segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 24,56m, partindo do Vértice 11, de coordenadas N 

9.551.331,54m e E 554.390,48m, daí segue com um azimute de 223°39' até o 

Vértice 12, de coordenadas N 9.551.313,78m e E 554.373,53m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Décimo primeiro segmento: no sentido 

norte/sul, por onde mede uma distância de 17,65m, partindo do Vértice 12, de 

coordenadas N 9.551.313,78m e E 554.373,53m, daí segue com um azimute de 

225°06' até o Vértice 13, de coordenadas N 9.551.301,32m e E 554.361,02m, 

limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de 

propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Décimo segundo segmento: no 

sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 1,19m, partindo do Vértice 

13, de coordenadas N 9.551.301,32m e E 554.361,02m, daí segue com um 

azimute de 303°28' até o Vértice 14, de coordenadas N 9.551.301,97m e E 

554.360,03m, limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853  
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e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Décimo terceiro 

segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 1,47m, partindo 

do Vértice 14, de coordenadas N 9.551.301,97m e E 554.360,03m, daí segue 

com um azimute de 227°44' até o Vértice 15, de coordenadas N 9.551.300,99m 

e E 554.358,94m, limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 

17853 e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Décimo 

quarto segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 3,45m, 

partindo do Vértice 15, de coordenadas N 9.551.300,99m e E 554.358,94m, daí 

segue com um azimute de 224°44' até o Vértice 16, de coordenadas N 

9.551.298,54m e E 554.356,52m, limitando-se com o terreno Remanescente 

(Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra 

Tavares. Décimo quinto segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma 

distância de 13,12m, partindo do Vértice 16, de coordenadas N 9.551.298,54m 

e E 554.356,52m, daí segue com um azimute de 222°32' até o Vértice 17, de 

coordenadas N 9.551.288,87m e E 554.347,65m, limitando-se com o terreno 

Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia 

Helena Bezerra Tavares. Décimo sexto segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 14,09m, partindo do Vértice 17, de coordenadas 

N 9.551.288,87m e E 554.347,65m, daí segue com um azimute de 220°54' até 

o Vértice 18, de coordenadas N 9.551.278,22m e E 554.338,42m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Décimo sétimo segmento: no sentido 

norte/sul, por onde mede uma distância de 16,15m, partindo do Vértice 18, de 

coordenadas N 9.551.278,22m e E 554.338,42m, daí segue com um azimute de 

221°07' até o Vértice 19, de coordenadas N 9.551.266,06m e E 554.327,80m, 

limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de 

propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Décimo oitavo segmento: no 

sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 10,51m, partindo do Vértice 

19, de coordenadas N 9.551.266,06m e E 554.327,80m, daí segue com um 

azimute de 219°25' até o Vértice 20, de coordenadas N 9.551.257,94m e E 

554.321,12m, limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 

e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Décimo nono 

segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 10,88m, 

partindo do Vértice 20, de coordenadas N 9.551.257,94m e E 554.321,12m, daí 

segue com um azimute de 218°01' até o Vértice 21, de coordenadas N 

9.551.249,37m e E 554.314,42m, limitando-se com o terreno Remanescente 

(Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra 

Tavares. Vigésimo segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância 

de 16,44m, partindo do Vértice 21, de coordenadas N 9.551.249,37m e E 

554.314,42m, daí segue com um azimute de 218°42' até o Vértice 22, de 

coordenadas N 9.551.236,54m e E 554.304,13m, limitando-se com o terreno 

Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia 

Helena Bezerra Tavares. Vigésimo primeiro segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 6,26m, partindo do Vértice 22, de coordenadas N 

9.551.236,54m e E 554.304,13m, daí segue com um azimute de 221°10' até o  
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Vértice 23, de coordenadas N 9.551.231,83m e E 554.300,01m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Vigésimo segundo segmento: no sentido 

norte/sul, por onde mede uma distância de 14,85m, partindo do Vértice 23, de 

coordenadas N 9.551.231,83m e E 554.300,01m, daí segue com um azimute de 

222°02' até o Vértice 24, de coordenadas N 9.551.220,81m e E 554.290,07m, 

limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de 

propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Vigésimo terceiro segmento: no 

sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 15,38m, partindo do Vértice 

24, de coordenadas N 9.551.220,81m e E 554.290,07m, daí segue com um 

azimute de 220°26' até o Vértice 25, de coordenadas N 9.551.209,11m e E 

554.280,10m, limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 

e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Vigésimo quarto 

segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 13,41m, 

partindo do Vértice 25, de coordenadas N 9.551.209,11m e E 554.280,10m, daí 

segue com um azimute de 216°59' até o Vértice 26, de coordenadas N 

9.551.198,40m e E 554.272,03m, limitando-se com o terreno Remanescente 

(Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra 

Tavares. Vigésimo quinto segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma 

distância de 14,50m, partindo do Vértice 26, de coordenadas N 9.551.198,40m 

e E 554.272,03m, daí segue com um azimute de 216°45' até o Vértice 27, de 

coordenadas N 9.551.186,78m e E 554.263,35m, limitando-se com o terreno 

Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia 

Helena Bezerra Tavares. Vigésimo sexto segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 0,70m, partindo do Vértice 27, de coordenadas N 

9.551.186,78m e E 554.263,35m, daí segue com um azimute de 293°17' até o 

Vértice 28, de coordenadas N 9.551.187,06m e E 554.262,71m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Vigésimo sétimo segmento: no sentido 

norte/sul, por onde mede uma distância de 8,08m, partindo do Vértice 28, de 

coordenadas N 9.551.187,06m e E 554.262,71m, daí segue com um azimute de 

223°28' até o Vértice 29, de coordenadas N 9.551.181,20m e E 554.257,16m, 

limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de 

propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Vigésimo oitavo segmento: no 

sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 23,80m, partindo do Vértice 

29, de coordenadas N 9.551.181,20m e E 554.257,16m, daí segue com um 

azimute de 223°59' até o Vértice 30, de coordenadas N 9.551.164,07m e E 

554.240,63m, limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 

e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Vigésimo nono 

segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 23,46m, 

partindo do Vértice 30, de coordenadas N 9.551.164,07m e E 554.240,63m, daí 

segue com um azimute de 226°45' até o Vértice 31, de coordenadas N 

9.551.148,00m e E 554.223,54m, limitando-se com o terreno Remanescente 

(Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra 

Tavares. Trigésimo segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma  
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distância de 22,28m, partindo do Vértice 31, de coordenadas N 9.551.148,00m 

e E 554.223,54m, daí segue com um azimute de 229°46' até o Vértice 32, de 

coordenadas N 9.551.133,61m e E 554.206,53m, limitando-se com o terreno 

Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia 

Helena Bezerra Tavares. Trigésimo primeiro segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 17,09m, partindo do Vértice 32, de coordenadas 

N 9.551.133,61m e E 554.206,53m, daí segue com um azimute de 229°31' até 

o Vértice 33, de coordenadas N 9.551.122,51m e E 554.193,53m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. Trigésimo segundo segmento: no sentido 

norte/sul, por onde mede uma distância de 12,19m, partindo do Vértice 33, de 

coordenadas N 9.551.122,51m e E 554.193,53m, daí segue com um azimute de 

228°53' até o Vértice 34, de coordenadas N 9.551.114,50m e E 554.184,34m, 

limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de 

propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Trigésimo terceiro segmento: 

no sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 9,63m, partindo do Vértice 

34, de coordenadas N 9.551.114,50m e E 554.184,34m, daí segue com um 

azimute de 230°27' até o Vértice 35, de coordenadas N 9.551.108,37m e E 

554.176,92m, limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 

e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Trigésimo quarto 

segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 9,97m, partindo 

do Vértice 35, de coordenadas N 9.551.108,37m e E 554.176,92m, daí segue 

com um azimute de 230°22' até o Vértice 36, de coordenadas N 9.551.102,01m 

e E 554.169,24m, limitando-se com o terreno Remanescente (Matrículas nº 

17853 e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra Tavares. Trigésimo 

quinto segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma distância de 11,92m, 

partindo do Vértice 36, de coordenadas N 9.551.102,01m e E 554.169,24m, daí 

segue com um azimute de 230°16' até o Vértice 37, de coordenadas N 

9.551.094,39m e E 554.160,07m, limitando-se com o terreno Remanescente 

(Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia Helena Bezerra 

Tavares. Trigésimo sexto segmento: no sentido norte/sul, por onde mede uma 

distância de 4,39m, partindo do Vértice 37, de coordenadas N 9.551.094,39m e 

E 554.160,07m, daí segue com um azimute de 225°55' até o Vértice 38, de 

coordenadas N 9.551.091,34m e E 554.156,91m, limitando-se com o terreno 

Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade de Lucia 

Helena Bezerra Tavares. Trigésimo sétimo segmento: no sentido norte/sul, por 

onde mede uma distância de 0,77m, partindo do Vértice 38, de coordenadas N 

9.551.091,34m e E 554.156,91m, daí segue com um azimute de 238°53' até o 

Vértice 39, de coordenadas N 9.551.090,94m e E 554.156,25m, limitando-se 

com o terreno Remanescente (Matrículas nº 17853 e 17854), de propriedade 

de Lucia Helena Bezerra Tavares. AO SUL - (Fundos) – no sentido leste/oeste, 

por onde mede uma distância de 6,39m, partindo do Vértice 39, de coordenadas 

N 9.551.090,94m e E 554.156,25m, daí segue com um azimute de 272°24' até 

o Vértice 40, de coordenadas N 9.551.091,21m e E 554.149,86m, limitando-se 

com a Rua Otávio Assunção. AO OESTE - (Lateral Esquerda) – dividido em  
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vinte e cinco segmentos a seguir: Primeiro segmento: no sentido sul/norte, por 

onde mede uma distância de 4,76m, partindo Vértice 40, de coordenadas N 

9.551.091,21m e E 554.149,86m, daí segue com um azimute de 46°37' até o 

Vértice 41, de coordenadas N 9.551.094,48m e E 554.153,33m, limitando-se 

com a Rua SDO 1. Segundo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma 

distância de 9,16m, partindo Vértice 41, de coordenadas N 9.551.094,48m e E 

554.153,33m, daí segue com um azimute de 46°37' até o Vértice 42, de 

coordenadas N 9.551.100,77m e E 554.159,99m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Terceiro segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

19,63m, partindo Vértice 42, de coordenadas N 9.551.100,77m e E 

554.159,99m, daí segue com um azimute de 47°50' até o Vértice 43, de 

coordenadas N 9.551.113,94m e E 554.174,54m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Quarto segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

18,13m, partindo Vértice 43, de coordenadas N 9.551.113,94m e E 

554.174,54m, daí segue com um azimute de 48°28' até o Vértice 44, de 

coordenadas N 9.551.125,96m e E 554.188,12m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Quinto segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

20,35m, partindo Vértice 44, de coordenadas N 9.551.125,96m e E 

554.188,12m, daí segue com um azimute de 48°57' até o Vértice 45, de 

coordenadas N 9.551.139,33m e E 554.203,47m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Sexto segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

21,26m, partindo Vértice 45, de coordenadas N 9.551.139,33m e E 

554.203,47m, daí segue com um azimute de 49°45' até o Vértice 46, de 

coordenadas N 9.551.153,06m e E 554.219,69m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Sétimo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

25,36m, partindo Vértice 46, de coordenadas N 9.551.153,06m e E 

554.219,69m, daí segue com um azimute de 47°23' até o Vértice 47, de 

coordenadas N 9.551.170,23m e E 554.238,36m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Oitavo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

20,35m, partindo Vértice 47, de coordenadas N 9.551.170,23m e E 

554.238,36m, daí segue com um azimute de 44°51' até o Vértice 48, de 

coordenadas N 9.551.184,65m e E 554.252,72m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Nono segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

23,09m, partindo Vértice 48, de coordenadas N 9.551.184,65m e E 

554.252,72m, daí segue com um azimute de 41°12' até o Vértice 49, de 

coordenadas N 9.551.202,02m e E 554.267,93m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

24,21m, partindo Vértice 49, de coordenadas N 9.551.202,02m e E 

554.267,93m, daí segue com um azimute de 39°55' até o Vértice 50, de 

coordenadas N 9.551.220,59m e E 554.283,47m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo primeiro segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 27,21m, partindo Vértice 50, de coordenadas N 9.551.220,59m e E 

554.283,47m, daí segue com um azimute de 40°31' até o Vértice 51, de 

coordenadas N 9.551.241,28m e E 554.301,15m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo segundo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma  
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distância de 9,04m, partindo Vértice 51, de coordenadas N 9.551.241,28m e E 

554.301,15m, daí segue com um azimute de 40°31' até o Vértice 52, de 

coordenadas N 9.551.248,15m e E 554.307,03m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo terceiro segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 18,69m, partindo Vértice 52, de coordenadas N 9.551.248,15m e E 

554.307,03m, daí segue com um azimute de 39°43' até o Vértice 53, de 

coordenadas N 9.551.262,52m e E 554.318,97m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo quarto segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 24,02m, partindo Vértice 53, de coordenadas N 9.551.262,52m e E 

554.318,97m, daí segue com um azimute de 39°54' até o Vértice 54, de 

coordenadas N 9.551.280,95m e E 554.334,39m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo quinto segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 11,76m, partindo Vértice 54, de coordenadas N 9.551.280,95m e E 

554.334,39m, daí segue com um azimute de 39°54' até o Vértice 55, de 

coordenadas N 9.551.289,97m e E 554.341,93m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo sexto segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 20,23m, partindo Vértice 55, de coordenadas N 9.551.289,97m e E 

554.341,93m, daí segue com um azimute de 42°20' até o Vértice 56, de 

coordenadas N 9.551.304,92m e E 554.355,56m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo sétimo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 33,14m, partindo Vértice 56, de coordenadas N 9.551.304,92m e E 

554.355,56m, daí segue com um azimute de 45°43' até o Vértice 57, de 

coordenadas N 9.551.328,06m e E 554.379,29m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo oitavo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 26,47m, partindo Vértice 57, de coordenadas N 9.551.328,06m e E 

554.379,29m, daí segue com um azimute de 46°47' até o Vértice 58, de 

coordenadas N 9.551.346,18m e E 554.398,58m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Décimo nono segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 21,12m, partindo Vértice 58, de coordenadas N 9.551.346,18m e E 

554.398,58m, daí segue com um azimute de 49°41' até o Vértice 59, de 

coordenadas N 9.551.359,85m e E 554.414,69m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Vigésimo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

5,08m, partindo Vértice 59, de coordenadas N 9.551.359,85m e E 554.414,69m, 

daí segue com um azimute de 53°08' até o Vértice 60, de coordenadas N 

9.551.362,90m e E 554.418,75m, limitando-se com a Rua SDO 1. Vigésimo 

primeiro segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 2,29m, 

partindo Vértice 60, de coordenadas N 9.551.362,90m e E 554.418,75m, daí 

segue com um azimute de 62°50' até o Vértice 61, de coordenadas N 

9.551.363,94m e E 554.420,79m, limitando-se com a Rua SDO 1. Vigésimo 

segundo segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 

15,49m, partindo Vértice 61, de coordenadas N 9.551.363,94m e E 

554.420,79m, daí segue com um azimute de 66°21' até o Vértice 62, de 

coordenadas N 9.551.370,15m e E 554.434,98m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Vigésimo terceiro segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma 

distância de 19,94m, partindo Vértice 62, de coordenadas N 9.551.370,15m e E  
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554.434,98m, daí segue com um azimute de 68°54' até o Vértice 63, de 

coordenadas N 9.551.377,33m e E 554.453,58m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Vigésimo quarto segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 12,87m, partindo Vértice 63, de coordenadas N 9.551.377,33m e E 

554.453,58m, daí segue com um azimute de 71°08' até o Vértice 64, de 

coordenadas N 9.551.381,49m e E 554.465,76m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Vigésimo quinto segmento: no sentido sul/norte, por onde mede uma distância 

de 10,62m, partindo Vértice 64, de coordenadas N 9.551.381,49m e E 

554.465,76m, daí segue com um azimute de 70°27' até o Vértice 01, de 

coordenadas N 9.551.385,04m e E 554.475,77m, limitando-se com a Rua SDO 

1. Perfazendo assim, com as medidas acima descritas, o perímetro de 895,38m. 

Art. 2º. O imóvel declarado de utilidade pública destina-se à realização de 

abertura de rua, no Município de Horizonte, Ceará. 

Art. 3º. O imóvel referido no art. 1º, anteriormente situado no território do 

Município de Aquiraz-CE, passou a integrar o território do Município de 

Horizonte, nos termos da Lei Estadual nº 16.821, de 09 de janeiro de 2019, que 

redefiniu os limites intermunicipais. 

Art. 4º. A desapropriação, objeto deste Decreto, faz-se em caráter de urgência, 

para efeito do disposto no art. 15 do Decreto-Lei n° 3.365, modificado pela Lei 

n° 2.786/56. 

Art. 5°. Fica arbitrado em R$ 14.309,42 (quatorze mil, trezentos e nove reais e 
quarenta e dois centavos) o valor total do imóvel, objeto desta desapropriação, 
cujo pagamento ocorrerá através da dotação de n° 06011545100351.069 – 
Elemento de despesa nº 4.4.90.61.00 – Fonte de Recurso nº 1500000000. 

Art.6°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE, 18 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
PREFEITO DE HORIZONTE 
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Valor Total Diárias:

Motivo da viagem:

Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, 26 de Agosto de 2025.

Ana Cláudia de França Morais
Secretária Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Valor da diária: 150,00       Cento e cinquenta reais
Sub-total de Diárias 150,00       Cento e cinquenta reais

150,00       Cento e cinquenta reais

Curso de Aperfeiçoamento referência Técnica em Vigilância à saúde do trabalhador e trabahadora/2ª etapa, em Fortaleza-
CE, 02 de Setembro de 2025.

Sub-total de Diárias
MEIA DIÁRIA (SEM PERNOITE)

Número de diárias: 1 UMA 

Valor da diária:

Cidade de destino: Fortaleza-CE
Datas da viagem: 02/09/2025

DIÁRIA COM PERNOITE

Número de diárias:
Datas da viagem: 02/09/2025

CPF Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX RG Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Função: Superintendente de Vigilância em Saúde DNS-5

Portaria de Diária Nº 26.08.001/2025 - SECRETARIA DE SAÚDE

CONSIDERANDO os dispositivos do Decreto nº 015, de 02/05/2018, Decreto nº 685, de 
10/04/2025 e do disposto nos artigos 69 e 70 da Lei Complementar Nº 002 de 17/05/2010;

RESOLVE:

DETERMINAR  ao  setor  competente  baixar  a  pertinente  portaria de pagamento de diária
conforme dados abaixo:

SERVIDOR: Wladya Andrade Gomes
Secretaria: Saúde

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 001.26.08.2025, de 26/08/2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DE CONTRATO. 

 
O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 
001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização 
administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos 
da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual 
estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os(as) servidores(as) para atuar(em) na GESTÃO do(s) CONTRATO(S) 
celebrado(s) entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO 
e a pessoa(s) jurídica(s) abaixo relacionada(s): 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: José Aécio Ferreira da Silva Júnior Matrícula Nº 11.273-9 

 

EMPRESAS 

RAZÃO SOCIAL:  PORTUÁRIA TRADE COMERCIAL LTDA 
CNPJ:  34.839.190/0001-57 

 
Art. 2º Designar os(as) servidores(as) para atuar(em) na FISCALIZAÇÃO do(s) CONTRATO(S) 
celebrados entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO e 
a(s) pessoa(s) jurídica(s) abaixo relacionada(s): 
 
 
 
 

FUNÇÃO/NOME 
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Fiscal de Contrato: Maria Jarbênia Moura de Oliveira  Matrícula Nº 010243-1 

 

 
 

EMPRESAS 

RAZÃO SOCIAL:  PORTUÁRIA TRADE COMERCIAL LTDA 
CNPJ:  34.839.190/0001-57 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 3º Esta portaria refere-se ao processo de PREGÃO ELETRÔNICO nº 2025.06.11.1, cujo 
objeto é AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS PARA SUPRIR A NECESSIDADE DE 
MANUTENÇÃO NOS VEÍCULOS UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE HORIZONTE/CE, para o exercício 
dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes 
da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, 
de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Horizonte, 26 de agosto de 2025. 
 
 
 

Gezenira Rodrigues da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 009/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
 

Avenida Presidente Castelo Branco, 3600, Centro, Horizonte/CE - CEP: 62880-333 

85 3222-0520 saude.horizonte saude@horizonte.ce.gov.br 

PORTARIA Nº 20250826.01/2025, DE 26 DE AGOSTO DE 2025. 
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA 
EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DE CONTRATO. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação 
da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei 
Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 
e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração do Município de Horizonte, a qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das 
contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 que exige da 
Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município de Horizonte, através 
da Secretaria Municipal de Saúde e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 
GESTORA: Keliane Millena Aguiar Coelho 
MATRÍCULA Nº: 253658-7 

 
Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrados entre o Município de 
Horizonte, através da Secretaria Municipal de Saúde e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 
FISCAL DE CONTRATO/ADMINISTRATIVO: Michelle Freitas Martins 
MATRÍCULA Nº:  122800-5 

 
Art. 3º O contrato para o qual essas servidoras ora são designados Gestora de Contrato e Fiscal de Contrato é oriundo 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.07.04.1, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BIÓPSIA, INCLUINDO A COLETA DE MATERIAL, PARA ATENDIMENTO À 
POPULAÇÃO USUÁRIA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, tudo conforme especificações contidas 
no Termo de Referência, constante do anexo I do Edital”, conforme indicado no quadro a seguir: 
 

CONTRATO CONTRATADO VALOR CONTRATADO 

2025.08.15.1 VIDEN PATOLOGIA LTDA R$ 797.560,00 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Terça-feira, 26 de agosto de 2025 Ano III | Edição nº 514A Página 22 de 32

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
 

Avenida Presidente Castelo Branco, 3600, Centro, Horizonte/CE - CEP: 62880-333 

85 3222-0520 saude.horizonte saude@horizonte.ce.gov.br 

Parágrafo Único: A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada nos documentos e 
elementos constantes da fase preparatória do procedimento. 
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. 
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da Instrução Normativa 
05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de 
Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 26 de agosto de 2025. 
 

 
Ana Claudia de França Morais 
Secretária Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
Prefeitura Municipal de Horizonte 
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PORTARIA Nº 0601.26082025.1, de 26 de agosto de 2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS, E RECURSOS 
HÍDRICOS – SIOPRH , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, 
que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-
Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de 
Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 
28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a 
qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 
PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 
Gestor: PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 
Matrícula Nº 134636-9 
 
Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 
o Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 
PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 
Serviços e Compras 
Fiscal de Contrato/Administrativo: LUIZ FERNANDO BRITO SILVA 
Matrícula Nº 134568-0 
Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e 
Fiscal de Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o 2025.06.05.1-
SRP, cujo objeto é   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TOPOGRÁFICO DESTINADO ÀS 
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ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS 
HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, conforme indicado no Quadro a seguir: 

Nº ARP CONTRATADO Nº PREGÃO 
 

00047/2025 
 
JANGADA AUTOMOTIVE 
COMERCIO DE VEÍCULOS E 
PEÇAS LTDA 

2025.06.05.1-SRP 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 26 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

RICARDO DANTAS SAMPAIO 

Secretário de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos. 
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INTIMAÇÃO 
   
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE Nº 
2025080545 
 
Ao Senhor 
Representante legal 
 
Empresa: 
ÍTALO MATHEUS DOS SANTOS BARROS  
CNPJ Nº 47.396.449/0001-84 
Email: fortaldistribuidoraa@gmail.com  
 
O Presidente da Comissão Processante do Processo Administrativo de Apuração de  
Responsabilidade - PAAR, em virtude do Processo Administrativo Nº 2025080545, 
instaurado pela SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, o qual objetiva apurar eventuais danos causados à Administração Pública, contra 
a empresa ITALO MATHEUS DOS SANTOS BARROS, pessoa jurídica de direito privado, 
sediada à Rua Cônego Lima Sucupira,  nº 1466, Loja A, Bairro Serrinha, Fortaleza/CE, 
inscrita sob o CNPJ nº 47.396.449/0001-84, representada legalmente pelo Sr. Italo 
Matheus dos Santos Barros, inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.873-XX,  vem, com 
fundamento nas Leis 12.846/2013, 14.133/2021 e legislação pertinente, e nos termos do 

artigo 12 do Decreto Municipal nº 021/2018, INTIMAR esta empresa, para, no prazo de 30 
dias, querendo, oferecer defesa escrita e, se for o caso, especificar as provas que pretende 
produzir, sobre os fatos relativos ao suposto descumprimento do contrato nº 2025.01.29.4, 
no tocante às suas cláusulas 9.1 e 9.2. a, uma vez que não foram fornecidos os itens 
contidos na Ordem de Compra  – Solicitação de Empenho nº 001.18.03.2025.  

   
Salienta-se que a Comissão Processante é composta pelos servidores estáveis 

CÍCERO FREIRE DOS SANTOS – matrícula nº 10579-1, GILBERLÂNDIO JOSÉ 
HONÓRIO ALVES - matrícula 10061-7 e MARIA JOICE PEREIRA PAIVA – matrícula nº 
110802-6, respectivamente, Presidente e membros da Comissão do Processo 
Administrativo de Apuração de Responsabilidade, e encontra-se instalada na 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE HORIZONTE-CE, situada na Av. Pres. 
Castelo Branco, 5100 - Centro, Horizonte - CE, 62884-190, onde será concedida vista 
destes autos ao representante legal da Empresa ou a quem tenha procuração para tal fim. 

 
 

 
Horizonte/CE, 26 de agosto de 2025. 

 
 

_________________________________ 
CÍCERO FREIRE DOS SANTOS  

Matrícula nº 10579-1 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilização 
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EMG INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

57.746.256/0001-60 torna público que requereu à AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH a Licença Prévia e de Instalação 

para construção civil de duas residências, localizada no município de 

Horizonte, Catolé na Rua João Pereira de Noronha, Lotes 23 A e 23 B.  

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da AMMAH. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE – AMMAH 

 

 

PUBLICAÇÃO 0190/2025  

 

AMMAH 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA/AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ora intitulada como Órgão Gerenciador 

interessado na presente demanda, através do presente e, na forma do art. 86 da 

Lei n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 450, de 28 de dezembro de 2023, 

COMUNICA a todos os Órgãos da Administração Municipal a ABERTURA DO 

PROCEDIMENTO PÚBLICO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - 

IRP, de modo que os órgãos integrantes da estrutura Administrativa da Prefeitura 

Municipal de Horizonte possam se manifestar até o dia 05/09/2025, quanto a 

participação ou não no procedimento o qual visa o REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE VASILHAMES E 

SERVIÇOS DE RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO. O detalhamento 

e as condições da demanda, assim como os demais documentos necessários a 

análise de viabilidade sobre a participação dos Órgãos Interessados encontra-

se na sede da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, situada a Rua Baturité, nº 770, 

Centro Administrativo Domingão, Planalto Horizonte. CEP: 62.884-000 e 

também poderá ser solicitada pelo e-mail: financeiro.educhzt@gmail.com. 

Horizonte/CE, 26 de agosto de 2025. Gezenira Rodrigues da Silva - Secretária 

de Educação 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

 

Aviso de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2025.08.04.2-PE. Julgamento: MENOR 
PREÇO POR GRUPOS DE ITENS. Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PLANEJADO, 
PRODUZIDO SOB MEDIDA DESTINADO A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO 
DISTRITO INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. O prazo de cadastramento 
das propostas e abertura da sessão será às 08h30min do dia 10 de setembro de 2025. A 
íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas nos endereços eletrônicos 
www.compras.gov.br, www.horizonte.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br e https e 
www.gov.br/pncp/pt-br a partir da data desta publicação. Horizonte/CE, 25 de agosto de 
2025. Francisca Jorangela Barbosa Almeida – Agente de Contratação. 
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CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
 
A COMISSÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 
PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE. 

 
Processo: PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 2025.07.10.2 
Razão Social: INSTTALE ENGENHARIA LTDA CNPJ: 23.742.620/0001-00 
Endereço: Via de Ligação 1, s/n, Distrito Industrial III, Maracanaú/CE – CEP 61931-030 
Fone: (85) 3521.4500 

E-mail: peter.siqueira@insttale.com.br 
 
OBJETO: PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE LICITANTES QUE ATENDAM ÀS EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE FUTURA LICITAÇÃO OU PARA LICITAÇÃO VINCULADA A 
PROGRAMA DE OBRAS VOLTADOS A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS. 
 
Certificamos que a empresa acima atende às exigências definidas pela COMISSÃO DE PRÉ-
QUALIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS 
HÍDRICOS no Edital de PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 2025.07.10.2 para execução dos serviços abaixo 
relacionado. 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO CONFORME PROJETO BÁSICO 
 

I - as informações mínimas necessárias para definição do objeto; 
 PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE LICITANTES QUE ATENDAM ÀS EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE FUTURA LICITAÇÃO OU PARA LICITAÇÃO VINCULADA A 
PROGRAMA DE OBRAS VOLTADOS A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS. 
 Item: 
  - Pavimentação Asfáltica 
  
II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento. 
 MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA.  
 FORMA: ELETRÔNICA. 
 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

 
O presente certificado não dispensa a necessidade de inspeção dos materiais pela COMISSÃO DE PRÉ-
QUALIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS 
HÍDRICOS na ocasião de seu recebimento. A atualização e/ou revogação desse documento pode ser 
alterada dentro do período de 01 (um) ano, respeitando o compromisso descrito no edital originário.  
 
Este certificado é de uso exclusivo nos processos da PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE e 
atende ao art. 78°, inciso II e art. 80° da Lei Federal nº 14.133, 1° de abril de 2021, e, poderá ser suspenso 
ou cancelado nos termos do aludido Edital.  
 

Nota: A relação completa de serviços e fornecedores pré-qualificados pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE HORIZONTE consta no portal oficial do município. 

Horizonte-Ce, 26 de Agosto de 2025. 
 
 

Rafaela Lima dos Santos Martins 
Presidente da Comissão de Pré-Qualificação 

PORTARIA Nº 0601.17062025.1 
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CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
 
A COMISSÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 
PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE. 

 
Processo: PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 2025.06.18.1 
Razão Social: MAV ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ Nº 07.637.778/0001-55 
Endereço:. Rua DOS MILAGRES, nº 24 – Sala 07, Bairro: Aldeota – Fortaleza – CE- CEP: 60.110-430. 
Fone: (85) 3099-3049 
E-mail: mavengenharia@bol.com.br 
 
OBJETO: PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE LICITANTES QUE ATENDAM ÀS EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE FUTURA LICITAÇÃO OU PARA LICITAÇÃO VINCULADA A 
PROGRAMA DE OBRAS VOLTADOS A OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM, DE INTERESSE 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS. 
 
Certificamos que a empresa acima atende às exigências definidas pela COMISSÃO DE PRÉ-
QUALIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS 
HÍDRICOS no Edital de PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 2025.06.18.1 para execução dos serviços abaixo 

relacionado. 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO CONFORME PROJETO BÁSICO 
 

I - as informações mínimas necessárias para definição do objeto; 

 Pré-qualificação de licitantes que atendam às exigências e condições de habilitação para participação 
de futura licitação ou para licitação vinculada a programa de obras voltados a obras de pavimentação e 
drenagem, de interesse da Secretaria de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos. 
 Item: 

  - Pavimentação 
  - Drenagem 
II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento. 

 MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA.  
 FORMA: ELETRÔNICA. 
 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

 
O presente certificado não dispensa a necessidade de inspeção dos materiais pela COMISSÃO DE PRÉ-
QUALIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS 
HÍDRICOS na ocasião de seu recebimento. A atualização e/ou revogação desse documento pode ser 
alterada dentro do período de 01 (um) ano, respeitando o compromisso descrito no edital originário.  

 
Este certificado é de uso exclusivo nos processos da PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE e 

atende ao art. 78°, inciso II e art. 80° da Lei Federal nº 14.133, 1° de abril de 2021, e, poderá ser suspenso 
ou cancelado nos termos do aludido Edital.  
 

Nota: A relação completa de serviços e fornecedores pré-qualificados pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE HORIZONTE consta no portal oficial do município. 

Horizonte-Ce, 26 de agosto de 2025. 
 
 

Rafaela Lima dos Santos Martins 
Presidente da Comissão de Pré-Qualificação 

PORTARIA Nº 0601.17062025.1 
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EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2025.06.05.2 OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO DISTIRITO DE QUEIMADAS, NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, SOB A 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E 

RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. ÓRGÃO: SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS. VENCEDORA: QUATRO 

I CONSTRUCOES LTDA. VALOR: Total de R$ 149.062,14 (cento e quarenta e nove mil, 

sessenta e dois reais e quatorze centavos). DATA: 21 de agosto de 2025. OBSERVAÇÃO: O 

descritivo dos itens, valores unitários e totais constam da Plataforma compras.gov.br, do Portal 

de Licitações do TCE/CE, Portal Nacional de Contratações Publicas – PNCP e no sitio 

eletrônico oficial: www.horizonte.ce.gov.br. ORDENADOR DE DESPESA: Ricardo Dantas 

Sampaio. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.06.11.1 - 

PE. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO NOS VEÍCULOS UTILIZADOS NO 

TRANSPORTE ESCOLAR, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DE HORIZONTE/CE. 

NÚMERO DO CONTRATO: 2025.08.19.7 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADA: PORTUÁRIA TRADE COMERCIAL LTDA 

VALOR TOTAL: R$ 989,00 (novecentos e oitenta e nove reais) 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE AGOSTO DE 2025. 
VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SIGNATÁRIOS: GEZENIRA RODRIGUES DA SILVA (CONTRATANTE), E 

AFONSO GALLO CASANOVA (CONTRATADO). 
OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR E DO PORTAL 

NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP. 
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